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ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 8�419-P, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art� 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art� 59, § 1º, da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
CONSIDERANDO a documentação que instrui o processo SEI nº 
0014�017154�00245/2024-49,
RESOLVE:
Art� 1º Colocar à disposição da Secretaria Extraordinária de Esporte e Lazer 
o servidor PAULO AUGUSTO ASSEN MARÇAL, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação e Cultura - SEE, até 31 de 
dezembro de 2025, com ônus para o órgão de origem�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 1° de janeiro de 2025�
Rio Branco - Acre, 14 de novembro de 2024, 136º da República, 122º do Tra-
tado de Petrópolis e 63º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 8�614-P, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art� 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art� 1º Exonerar MANYRA BRAZ DA GAMA do cargo em comissão do Grupo 
de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-6, nomeada atra-
vés do Decreto nº 5�175-P, de 24 de setembro de 2023�
Art� 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 10 de dezembro de 2024, 136º da República, 122º do Tra-
tado de Petrópolis e 63º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 8�615-P, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art� 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art� 1º Exonerar LANNA CHELY BEZERRA DIAS DA ROCHA do cargo em co-
missão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-5, 
nomeada através do Decreto nº 4�183-P, de 20 de junho de 2023�

Art� 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 10 de dezembro de 2024, 136º da República, 122º do Tra-
tado de Petrópolis e 63º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 8�616-P, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art� 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art� 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear LANNA CHELY BEZERRA DIAS DA ROCHA para exercer car-
go em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referên-
cia CAS-6, na Secretaria de Estado da Mulher - SEMULHER�
Art� 2º Caberá à titular da pasta de que trata o caput designar a função a ser 
exercida pela servidora nomeada na unidade administrativa correspondente�
Art� 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 10 de dezembro de 2024, 136º da República, 122º do Tra-
tado de Petrópolis e 63º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 8�617-P, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art� 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art� 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear PAULA LUANE DA SILVA BRAGA para exercer cargo em co-
missão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-5, 
na Secretaria de Estado da Mulher - SEMULHER�
Art� 2º Caberá à titular da pasta de que trata o caput designar a função a ser 
exercida pela servidora nomeada na unidade administrativa correspondente�
Art� 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 10 de dezembro de 2024, 136º da República, 122º do Tra-
tado de Petrópolis e 63º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 8�650-P, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art� 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
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RESOLVE:
Art� 1º Exonerar JOELDA SILVA PAIS CHAVES do cargo de Diretora de Políticas para Mulheres da Secretaria de Estado da Mulher - SEMULHER, nomeada 
através do Decreto nº 6�167-P, de 15 de fevereiro de 2024�
Art� 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 11 de dezembro de 2024, 136º da República, 122º do Tratado de Petrópolis e 63º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 8�651-P, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe confere o art� 78, inciso XII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear LAURA CRISTINA LOPES DE SOUZA para exercer o cargo de Diretora de Políticas para Mulheres da Secretaria de Estado da Mulher - SE-
MULHER�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 11 de dezembro de 2024, 136º da República, 122º do Tratado de Petrópolis e 63º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 8�652-P, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe confere o art� 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar LUZIVERA BATISTA SILVA SOUZA do cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-7, nomeada 
através do Decreto nº 6�169-P, de 15 de fevereiro de 2024�
Art� 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 11 de dezembro de 2024, 136º da República, 122º do Tratado de Petrópolis e 63º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 8�653-P, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe confere o art� 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar ELOISA RIBEIRO DE BARROS do cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-6, nomeada atra-
vés do Decreto nº 7�195-P, de 25 de junho de 2024�
Art� 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 11 de dezembro de 2024, 136º da República, 122º do Tratado de Petrópolis e 63º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 8�654-P, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe confere o art� 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o art� 
52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear JOELDA DA SILVA PAIS CHAVES para exercer cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-7, na 
Secretaria de Estado da Mulher - SEMULHER�
Art� 2º Caberá à titular da pasta de que trata o caput designar a função a ser exercida pela servidora nomeada na unidade administrativa correspondente�
Art� 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 11 de dezembro de 2024, 136º da República, 122º do Tratado de Petrópolis e 63º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 8�655-P, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe confere o art� 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o art� 
52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
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RESOLVE:
Art. 1º Nomear LUZIVERA BATISTA DA SILVA SOUZA para exercer cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-5, 
na Secretaria de Estado da Mulher - SEMULHER�
Art� 2º Caberá à titular da pasta de que trata o caput designar a função a ser exercida pela servidora nomeada na unidade administrativa correspondente�
Art� 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 11 de dezembro de 2024, 136º da República, 122º do Tratado de Petrópolis e 63º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 8�656-P, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe confere o art� 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o art� 
52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear ELOISA RIBEIRO DE BARROS para exercer cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-7, na 
Secretaria de Estado da Mulher - SEMULHER�
Art� 2º Caberá à titular da pasta de que trata o caput designar a função a ser exercida pela servidora nomeada na unidade administrativa correspondente�
Art� 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 11 de dezembro de 2024, 136º da República, 122º do Tratado de Petrópolis e 63º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 8�657-P, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe confere o art� 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar ANTONIA JOCELIA AUTO DA CRUZ do cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-3, nomeada 
através do Decreto nº 1�156-P, de 18 de janeiro de 2023�
Art� 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 11 de dezembro de 2024, 136º da República, 122º do Tratado de Petrópolis e 63º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 8�658-P, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe confere o art� 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o art� 
52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear EMANUELA CRISTINA FREIRE DA CUNHA para exercer cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-3, na Secretaria de Estado da Mulher - SEMULHER�
Art� 2º Caberá à titular da pasta de que trata o caput designar a função a ser exercida pela servidora nomeada na unidade administrativa correspondente�
Art� 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 11 de dezembro de 2024, 136º da República, 122º do Tratado de Petrópolis e 63º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 8�659-P, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe confere o art� 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Alterar a lotação da servidora MARCIA HELENA ALBANO BAIMA, ocupante de cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e 
Assessoramento, referência CAS-5, da Secretaria de Estado de Turismo e Empreendedorismo - SETE para a Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública - SEJUSP�
Art� 2º Caberá ao titular da pasta de destino designar a função a ser exercida pela servidora na unidade administrativa correspondente�
Art� 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 1º de janeiro de 2025�
Rio Branco - Acre, 11 de dezembro de 2024, 136º da República, 122º do Tratado de Petrópolis e 63º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre


